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A Secex e a Receita Federal divulgaram a atualização do Cronograma de 
Desligamento do sistema Siscomex LI/DI. 

A primeira data de desligamento está agendada para o dia 17/11/2025 em relação 
aos modais Marítimo e Aéreo, mas apenas para algumas operações, tais como: 
Admissão temporária, Repetro e Recof (FL 46 e 78 - SP), a depender do modal. Estes 
somente quando não houver controle administrativo, mas impossibilitados ainda, 
por exemplo, para "Radar" Limitado, Zona Franca, Carga Projeto, etc. Para as 
operações com controle administrativo, tanto nos modais Marítimo e Aéreo, são, do 
mesmo modo, indicados tipos de operações (LI/DI) além de impossibilidades para 
algumas operações. 

No cronograma de desligamento do Siscomex LI/DI foram incluídas ainda as 
operações que estão impossibilitadas, independente se "com ou sem" controle 
administrativo. Assim, com base na data, no controle administrativo e modal, fica 
facilitado o enquadramento da operação de importação. 

O novo cronograma conta ainda com as operações já desligadas. 

De acordo com a previsão divulgada no Cronograma de Desligamento, a 
obrigatoriedade da Duimp acontecerá para o modal Terrestre, para todas as operações, 
a partir de 01/12/2026. 

A ampliação da obrigatoriedade do registro de LPCO e Duimp no Portal Único de 
Comércio Exterior para as operações de importação, de acordo com o Novo Processo de 
Importação (NPI), acontecerá nas etapas definidas no cronograma. 

De acordo com o comunicado divulgado, o cronograma de desligamento foi 
aprovado em reunião do Comitê-Executivo do Siscomex, e sua efetivação dependerá de 
validações feitas pelo setor privado no âmbito do Subcomitê de Cooperação do Confac, 
conforme Plano de Ação divulgado em sua 10ª Reunião. 

Não tendo sido indicado pelo setor privado problemas sistêmicos impeditivos, 
conforme definido no Plano de Ação, será vedada ao importador, a partir de então, a 
possibilidade de continuar realizando essas operações por meio do Siscomex LI/DI. 

1. Cronograma 

- Desligamento LI/DI. 
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Atualizado 17/10/2025 

A Receita Federal e o Secex, elaboraram ainda um fluxograma para verificação 
diária das regras de DUIMP obrigatória, DI obrigatória ou DUIMP opcional. 

2. Fluxograma 

 

 

Fluxograma 17/10/2025 

3. Cronograma 

- Operações que ainda não estão disponíveis para registro de Duimp. A 
importação deverá ser efetuada por LI/DI. 
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Adesão de todos os órgãos anuentes ao Portal Único 

Atualmente, 16 órgãos atuam como anuentes no comércio exterior brasileiro, e 
todos já aderiram ao Portal Único de Comércio Exterior, considerando suas respectivas 
áreas de atuação. 

 


